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INDICAÇÃO Nº 728/2022 
 
 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 

Vereador Antônio Filho Botelho – Toninho Valflor. 
 
O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, 

INDICA à Secretária da Educação, que entre em entendimento com o Secretário 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, para aumentar o muro da EM 
Antonio Lucas Vieira, localizada na Rua Emília de Jesus, número 371, no bairro 
Jardim Progresso. 

Obs. O muro da escola é baixo e compromete a segurança das 
crianças e funcionários, constando ocorrências de invasão. 
 

Plenário Benedicto Roschel de Moraes, aos 30 (trinta) dias do mês de 
agosto de 2022. 

 
 
 
 

Cleber dos Santos Pereira Dias  
Vereador Clebinho Jogador - PV 

 
 


